
 

 

 

 
  

 

A SUA EXCELÊNCIA  

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES  

  
S/021/2024/XIII  

 
 
 
 
 

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  
 

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à Mesa da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., para efeitos de admissão, perguntas 

com pedido de resposta escrita dirigidas ao Governo Regional dos Açores.  

 

 

Horta, 25 de março de 2024  

 

Com os melhores cumprimentos  
 
 
 
 

O Presidente do Grupo Parlamentar 
 

 
João Fernando Brum de Azevedo e Castro 
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Requerimento 

Apoios aos estudantes açorianos deslocados estão por regulamentar 

desde 2021 

 

Em junho de 2021, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, aprovou, por unanimidade, um Projeto de Resolução do CDS/PP, 

que visava a criação de apoio aos estudantes deslocados. 

Nos seus considerandos, lia-se, entre outros, que “os estudantes açorianos 

a frequentar o Ensino Superior dentro e fora da Região, constituem uma 

comunidade de dimensão considerável e com necessidades específicas”; 

falava-se da pertinência “de proporcionar aos alunos açorianos deslocados 

uma linha de apoio direto, decorrente de uma resposta pública concertada, 

entre as diversas entidades públicas afetas à educação, solidariedade social 

e juventude”. 

Recordamos que o PS/Açores já defendeu, e defende, a criação de um apoio 

extraordinário para as famílias que tenham estudantes deslocados no 

ensino superior ou profissional de modo a ajudá-las a enfrentar o aumento 

dos custos com a habitação. 

Sabemos bem da importância deste assunto, quer para os estudantes que 

se encontram deslocados, entre ilhas, quer para todos aqueles que se 

encontram deslocados no continente. Ademais, este é um assunto 

http://www.psacores.pt/
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3235
http://base.alra.pt:82/4DACTION/w_pesquisa_registo/3/3235
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premente, que ainda muito recentemente, motivou uma manifestação de 

estudantes, em todo o país, pela habitação.  

Os estudantes quiseram alertar para a inflação desmedida, que dificulta o 

acesso à habitação e escolheram o sugestivo mote: “teto e habitação, um 

direito à educação”. 

Ora, com base em tudo isto, não se compreende, que tendo a Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores, aprovado por unanimidade, há 

quase 3 anos, uma recomendação ao Governo no sentido de criar um 

gabinete de apoio ao estudante açoriano residente nos Açores a frequentar 

o ensino superior, em articulação com entidades das áreas da solidariedade 

social, educação e juventude e, igualmente, a criação de um mecanismo de 

apoio ao pagamento das rendas de habitação aos estudantes deslocados a 

frequentar o ensino superior fora da sua ilha de residência, nada disto tenha 

ainda sido feito. 

Assim, ao abrigo das disposições regimentais aplicáveis, o Grupo 

Parlamentar Socialista, através dos deputados abaixo indicados solicita 

resposta às seguintes perguntas: 

1. Qual a razão para não ter sido criado o Gabinete de apoio ao 

estudante açoriano residente nos Açores a frequentar o ensino 

superior? 

2. Qual a razão para não ter sido criado o mecanismo de apoio ao 

pagamento das rendas de habitação aos estudantes deslocados? 

http://www.psacores.pt/
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3. Quando pretende o Governo Regional dos Açores cumprir a 

recomendação da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores? 

 

Ponta Delgada, 22 de março de 2024 

 

Os deputados  

 

Russell Sousa 

 

André Franqueira Rodrigues 

 

 

Andreia Cardoso 

 

Sandra Costa Dias 

 

 

 

 

Lúcio Rodrigues 

 

Gualberto Rita 

Marta Matos 

 

 

José Miguel Toste 

 

             Patrícia Miranda 
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